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MIJNICIPIO DE CONSELHEIIQ°"tEA 
ESTADO DE MINAS GERA(9*J 
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AUTORIZA O EXECUTIVO MuNICIPAL A ASSINAR TERMO 

ADITIVO AO CONVNIC CELEBRADO SOB À ÉGIDE DA 121 

NÉ 1.731, de 26 de abril de 1974, e dá outras pro 

vidências. 

Á Câmara Mmioipa1 de Conselheiro Lafaiete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

- Pica o Executivo Municipal autorizado a assinar Temo 

Aditivo ao Convênio celebradõ entre a Município e o Es 

tad de Minas. Gerais, conforme minuta anexa e que, do - 

ravad.e, passa a fazer parto integrante: desta lei. 

AR.YQ -  Revogam—se as dispo siçes em oontrrio, entrando esta 

lei em vigor na data de sua pub1caç.,6. 

PALÁCIO DA PREITURA MUNICIPAL DE COITSELITE IRO LAPAIETE, 

AOS-J : 18 DE JTJ1HO D1 1984, 

I?. Tb TE rã PAIVA 
•1.. 

Pre 1 ir.  



LTO 

rcsJ dci. 

L-  les P,aLd.Mt 

c 

lt 
IÇ 

lv 

5 

o 

PRO:;v) D LEI 

o 
Vot2--• 4g 4 gjç 

e 
1." 

Em 

stdto o 

. t. £¼cr1* 
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Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

O Mimicítio de Conselheiro Lafaiete tem mere 

cido, por parte da Polícia Militar todo carinho e apreço. 

H pouco tempo, quando a Cidade: se encontrTa 

atemorizada por inmero.s assaltõs, a Polícia Militar envidou to 

dos os esforços, a-fim de que, se .*ião tivessem paradeiro os assal 

tos, pelo menos foram diinuidos sensivelmente. 

Demais, atendendo à soiicitaçao do pprib bvro 

Federal, a 2IG. está-trocando sua frota de viaturas de gasolina para 
..i c..L.COO1. 

O aditivo ao com4nio já existente possibi1itar 

• 4.- a valorosa Pcllcia M i--itar um melhor policiamento na Cidade. Osen-. 

sivo. Com  maior eficincia. Em troca o Município fornecer o india'-. 

pensvel combustível. k segurança publica é necessria e imprescin-

dível ao desenvolvimento de um povo, e por isso, aguardamos a apro-

vaçao do presente projeto de lei. 

o 
LAFTE; AO.S18 DE JUO DE 1984. 

PALACIO DA PREPEiTURA,YïTICiPAL DE CONSELn:EIRO 

• 1i.U?,:RIA PAIVA 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

  

   

ESTADO DE MINAS GERAIS 

        

        

. 

TERMO ADITIVO 

O Município de Conselheiro Lafalete, ora representada 

por seu Prefeito Municipal, S. Doutor. VICE'- ,,TE DE PARIA PAIVA, e» o 

Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Sr Comandante 

Gera]. da Policia Militar do Estado de MInas Gerais, Coronel PM LO-

NL ARCHANJO AFONSO,, estabelecem entre si o presente TO ADITIVO ' 

ao Convênio Celebrado em 28 de jho de 1974, sob os auspícios da lei 

nç 1.731, de 26 de abril de 1974, mediante as clusu1as seguintes: 

l - O Município de Conselheiro Lafaiete para atender às clausulas 

constantes do Convnio mencionado no preambulo deste termo, fome - 

cer  à polícia Militar mensalmente, 170 (cento e setenta) litros de 

álcool para serem utilizados em suas viáturas. 

2 - Inalteradas fitam todas e demais cláusulas constantes do Conv-

nio. 

E, estando assim justos e contratados, assinam o presente 

termo de aditivo em 4 (quatro) vias de ign1 teor e forra, para os 

fins de direito. 

IELO HORIZONTE, 

 

 

 

 

CORONEL PM IONEL ARCHANJO AFONSO 

Comandante Gera]. . PMNG. 

. 



19 - O presente Convênio tem por finalidade a cooperaçaot 
de serviços referentes 

- Coronel P/VICENTE GOMES DA MOTA - / 

C,Õmandante Geral. PMMG. 

BELO HORIZONTE, -'° de 1974. 

yr / 
- Dr. CAMILO PR!TES DOS SANTOftJNIOR - 

Prefeito Municipa 

4,0  

á - ,.._.1._ ..,j......  .L -- 

- w 

1L. .L. J 

12 C ONVt NI Olt  

A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete ora repre-
sentada por seu Prefeito Municipal, Senhor Doutor CAMILO PRATES DOS 
SANTOS JÚNIOR, e o Estado de Minas Gerais, neste ato representado pe 
lo Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Minas Gerais, Se _ 

nhor Coronel PM VICENTE GOMES DA MOTA,  estabelecem entre si o 1 
presente Convênio., nos termos das Clausulas seguintes: 

29 - Para efetivação do disposto na clausula anterior, a 1 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete se obri-
ga a cumprir os dispositivos enumerados nas, diversas 
clausulas do presente conv'nio, notadamente a clausu-
la quarta. 

E estando assim justos e contratados, assinam o presente 

Convênio em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, para os fins de direi- 

to. 

Autorizado por Lei Municipal n9 1.731, d.e 26 de abril 

1974.. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

á 

TERMO DE COI1TNIO ENTRE O ESTADO DE MINAS 

GERAIS E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSE-

LHEIRO LAFAIEE, DESTE ESTADO, ESTABELE-/ 

CENDO AG CONDIÇE$ DE APOIO LOGISTICO NE-

CESJRIO A =CUÇãO DOS SERVIÇOS DE POLI-

CIAMENTO OSTENSIVO NA £REA DO REFERIDO Mj, 

NICIPIO. 

Aos J dias do mês de 

do ano de 1974, o Governo do Estado de Minas Gerais, de um lado,re 

presentado pelo Comandante Geral da Polícia Militar do Estado, e / 
do butro, a Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaieta, Minas G 

raia, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Dr. Camilo Pr 

tes dos Santos Jnior, tendo em vista o artigo 218 e seu parrafo 

mnico da Lei Comp3ementar n2 3, de 28 de dezembro cb 1972, e. a Lei 

Municipal n2  1.731/74 de 26 de abril de 1974, firmam o presente / 
conitenio, nas condições e cláusulas abaixo: 

O Governo do Estado de Minas Gerais assume 

o compromisso de manter no município de Conselheiro Lafaiete, Mi-/ 

CL.U8ULA Pa flç1ELA 

') If í 

  nas Gerais, um Destacamento o1icial constituído de componentes da 

nidade da circunscrição, em numero suficiente e necessário ao de- 

sempeniho dos diversos tipos de policiamento. 
/ , CLWULA GUTDA ir • 

• Para atender ao disposto na cláusula ante- 

/. nor, será elaborado p010 Estado - Maior da Unidade da Polícia Mi- 

litar, r esponsvel pelo policiamento ostensivo na írea onde esta / 
situado o município, de acordo com as diretrizes do Estado - Maior 

da Corporaço, um plano de Policiamento Ostensivo o Apoio Leiaiti 

co, que atenda integralmente &s necessidades do município. 
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CLaUSULA TERCEIRA 

Caber&  à Po1:fcia Militar do Estado de minas 

     

      

     

      

    

      

      

   

      

Gerais fornecer o apoio de pessoal e meios que se relacionam com o 

serviço policial — militar, assim especificados: 

1 — manutenção de efetivo suficiente para cobrir as exig%ncias do/ 

serviço de policiamento ostensivo; 

II — preparo e treinamento básico e especializado do pessoal; 

III — vencimentos e vantaene do pessoal destacado, de acordo com / 
suas normas; 

IV — uniforme, armamento, munição e equipamento individual; 

V — férias, licenças e encargo de inatividade; 

VI — serviços de assistencia medico — hospitalar e aõcial do seu / 
pessoal; 

VII — viaturas policiais de seordo com as possibilidades da Corpora 

ç.o; 

VIII — radiotécnicos da Corporação para manutenção dos aparelhos de 

rádio; 

IX — aquisiço de material de expediente; 

X — transportes e demais vantagens pessoais asseguradas ao componen 

tes da Policia rbiilitat. 

Caberá à Prefeitura Municipal de Conae-/ 

1 preendidos: 

1 — construção de um prdio para o Quartel, conforme planta e oro-/ 

quis em anexo, conforme Lei nQ 1.720fl4 de 1974. 

II — Prefeitura de Conselheiro Lafioto nao se acha possibilidade 

do doar viatura por insufici%ncia financeira bem como combustÍ 

vel. 

III — eoUifnfl rI;oo cornric.l:o (telefone), instalado no Quartel 

)iheiro Lafaiete, LImas Gerais, fornecer o apoio de meios assim com- 
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IV - material deescrit6rio, alojamento e higiene; 

V - baL1quetis, cavaletes, semáforos e placas de sinalização para 

.0 policiamento de trânsito; 

VI - consignar no seu orçamento anual, na medida de suas possibi-

lidades financeiras, verbas e recursos para atender ás desp, 

sas. 

.Parágrafo t1nico - Os bens. im6veia que constituírem material perma 

nente serao patrim'nio da Prefeitura do Muriicpio de Conselheiro! 

Lafaiete e ficarão àdisposiço do Destacamento Policial, O mate-. 

rial de consumo será fornecido nas iSpocas oportunas, dentro das / 
necessidades do serviço. 

O material de comunicações (telefone)/ 

devera atender às epecificaçes técnicas fornecidas pelo serviço 

de Comunicaçes da Pocia Militar do Estado de Minas Gerais. 

CLUSUIJ TXTA 

A Prefeitura Municipal de Conselheiro/ 

Lafaisto, Minas Gerais, a fim de assegurar a perfeita execuço do 

conv%nio, conseguira, em seu orçamento anual, as verbas neceasá-/ 

rias à aquisição, manuteriç.o e substituição do material, wgundo / 
sua responabilidade na exeeuço do conv%nio. 

li 

.r 
OL(UtULA TIMA 

s dividas que surgirem na execuçao / 
do conv%nio ser'.o dirimidas por vias de entendimento entre a Pre-

feitura Municipal de Conselheiro Lafaicte, Minas Gerais, e o Co-! 

mandante da Unidade da Policia Militar responsável pelo policia-/ 

manto ostensivo na área. 

CLW3UL1I OITJVA 

Policia Iilitr do do 

L liaço entre o Comando Geral da / 
eito li,unicipal de Conselheiro / 

n Comandante do B 

l polo policiamento da área. 



Belo Horizonte, aos dias do ms de 

de 1974.  
1 

Oo4&nte Geral 
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CLUTJLA NONA 

Este convnio, passara a vigorar da data 

de sua assinátura, terá duração ilimitada e poderá ser denunciado 

a qualquer momento, por qualquer dos convenentes, mediante. aviso/ 

prévio de 90 (noventa) dias. 

Para firmeza e validade do que ficou esti 

pulado, lavrou-se' o presente instrumento em 4 (quatro) vias, cada 

uma delas com 4 rolhas datilografadas de um 96 lado, ficando uma 

das vias em poder da 45  Seção do Estado Maior (PLI/4), outra com a 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaicte, outra com o Comando 

do 92 Batalho de Policia Militar sediado em Barbapena, M,naa Ge-

rais, e a ifl.tima com o Destacamento Policia]. de 

Minas Gerais, que, depois de lido e achado conforme, 6 assinado e 

seu; fecho 6 autenlicado nas demais folhas pelos representantes 1 
das partes contratantes, tudo em presença das duas testemunhas, / 
abaixo nomeadas e assinadas. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

lEI NQ. 1731/74 

  

APROVA CElEBRA ÇO DE CO11NIO COM Á SECRETÁRIA DE ESTA.-
DO DÁ SEGUIUNÇã PÚRLICÂ DE MI1LkS GERAIS. 

 

  

A Cara Municipal de Conselheiro Tfaiete 
Prefeito Muniipa1,' sanciono a seguinte Lei: 

  

 

decreta e 

  

Fica. o Município de Conselheiro Iiaf.iete autorizado a øe-
lebrar oonvnio com a Secretaria de Estád.o da Segurança .1 

Piíblioa de Minas Gerais. 

  

- Pica igualmente a Município, na pessoa do Sr. Prefeito Mu-
nicipal, autorizado a celebrar Contratos especificados na ' 

Cláusula 4& do. 0onvnio, segundo o disposto no Art. 23 e  seu 

§ 12, da Lei Complementar n0 3, de 28/12/1972 (lei Org&nic 
dos 'Municípios). 

ÁR. 2 

 

  

ART. 3Q  Fica, o Sr. Prefeito Municipal autorizado a abrir no coctn-
te exercício, Crédito Especial de CR$200.000,00 (duzentos 

mil cruzeiros) para fazer face às Despesas mencionadas n 

ART. 22, desta lei, observando ó disposto na Âlinea "C" do 

ART. 52 da Constituiço Estadual, combinado com os Art. 43, 

§ 12 e 46 da Lei Federal n. 4.320 de 17/03/1964, incluindo-
se neste total a vefoa ãá solicitada pela Lei n. 1720 de 

2Ol2/l973. 

ART. 42 Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicaçao0 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci - 

mento e execução,  desta lei pertencer que a cumpras e faça= 

cumprir tao inteiramente como nela se contm. 

AICIO DÁ PPLMEITURÂN. MUNICIPAL/DE C0NSLIIR0 LÊFÂIS , 

AOS 26, DE ABRIL DE 1974. 

DR. CANI '4RS DOS SANTOS JI0R 

Prefeito Municipal 

- 
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Of. N2  174/84 

P-a1cio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Laí'aiete, 

em 19 de junho de 1984. 

Sënhor Presidente: 

Pelo presente, estamos passando às nos 

de V...Ex., para apreciáçao da Egrégiá Cara, o incluso projeto 

de lei que "Autoriza o Executivo municipal a assinar temo adi- 

tivo ao convnio ce1ebrad sob a égide da lei n2 1.731, de 26 de 

abril de 1974, e dá outras provdências,"beni como respectiva jus 

t i±'icativa. 

Antecipando nossos agradecimentos, reiteramos 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

1 . O .,u-. r. 

Jósé Antônio dos Santos 

DD. Presi.ente daC'ara N'unicipal de 

COi3LHEIRO LÂFAIET - M - 



PARE C E R 

OMISSO DE FINANÇAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

P A A E C E A 

MISSO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

A Comisso de Legislação e Constituição é de parecer 

que o Projeto de Lei nQ 26-E-84, deva ser discutido e votado pelo Plenário* 

Sala das Comisse, 13 de Agosto de 1984. 

o 

A Comisso de Finanças e de parecer que o Projeto de 

Lei nQ 26-.E--84, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

Sala das Comissões, 13 de Agosto de 1984. 



P A R E C E R 
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A COsScO de e de parecer que o Projeto 

26--C4, devo ser discutido e votado com a scuinte reda 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

ço 

PROJETO DE LEI M 2$-E-4 

AUTORIZA C.. EXECUTIVO M11 N1CIAL A ASSINAR TERMO A 

DITIVO AO CONVÊNIO CEL. EBR&DO SOB A GIDE DA !.11 

N 2  1.731, DE 26 DE ABRIL DE 1974, E DÁ OUTRAS 

PRCvlr'!NCIAS, 

A Cara Munici:ai de Conselheiro LcfaL-te decre 

ta: 

Art, 1 Fica o Executivo Municia1 autorizado a as.imc.r Terno Mi 

E1V3 ao Convnio celebrado entre o Municfpio 

  

 

e o Estad de 

  

Minas G:rais, conFo- minuta anexa e que, doravante, pos 

se a fcer porte intear1r%tc desta lei, 

  

se a disosiçes er contrario, entrando 

  

IL rt. 2 revoam 

   

  

es t lei 

    

    

sua pub1icç, retroagindo seus afei 

  

em vjor na dota de 
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toe  l de 5u1ho de 1924. 

Sala: dc Coise, 15 de Agosto de 1934, 



   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MIMAS GERAIS 

   

   

PROJETO DE LEI N  26-E-84 

AUTORIZA O EXECUTIVO UUNICIPPiL. A ASSINAR TERM) ADITIVO 

&) CONVÊNIO CELEBRADO 908 A ÉGIDE DA LEI MIR 1.731, DE 

26 DE ABRIL DE 19749  E CÀ4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Gamara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Tum Aditivo  ao Con 

v&i13 celebrado entre o Município a o Estado de Minas Sei-ais, anfo 

me minuta anexa a que, doravante, passa a fazer parte integrante das 

ta lei. 

Art. 22 - Revogam-se as disposies em contrario, entrando esta lei em vigor ' 

na data de sua publ1caç.0, retroagindo seus efeitos a 12  de Julho da 

1984. 

PALÁCIO 00 LEGISLATIVO *aJNICIPM... AOS 15 DIAS 00 RÉS DE AGOSTO DE 1984, 

VEREADOR JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS VEREADOR FRANCISCO WENCESLAU FEPEI 

-Presidente da Cmara- -Vice-Presidente da CAwara- 

JOSÉ ELJSTAJJIO DE SOUZA DIAS 

-Secretario da camar'.- 



BELO HORIZONTE, DE 0E19__ 
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TERMO ADITIVO 

O Município de Conselheiro Lafaiete, ora representada por 

80u Prefeito Municipal, Sr* Doutor VINTE DE FARIA PAIVA, e o Estado de Mi—

nas Gerais, nesta ato representado pelo Sr. Comandante Geral da Policia Mili—

tar do Estado de Minas Gerais, Coronel PM LEONEL AROW4JO AFONSO, estabelecem 

entre si o presente TEFWO ADITIVO ao Conv&do Celebrado em 28 de junho da • 

19749  sob os auspícios da lei nQ 1.731, de 26 de abril de 1974, mediante as 

clÁusulas 5nguintu3 

1' - O Phjnidpio de Conselheira Lafaiate para atender às cláusulas constantes 

do Convnio mencionado no pra&nbul.o desta termo, fornecerá Policia Militar, 

mensalmaits, l) (cento a setenta) litros de álcool para sarem utilizados em 

sues viaturas. 

21 Inalteradas ficam todas e demais cláusulas constantes da oonvanio. 

E. estando assim justos a contratados, assinam o presente 

termo de aditivo em 4 (quatro) vias de igual teor a forma, para os fina da di 

reito. 

OR. VINTE DE FARIA PAIVA 

Prefeito Municipal 

Q)FJNEL PIA LEONEL ARQANJO AFONSO 

Comandante Geral .PMM3. 


